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EMENTA
Segundo Pablo Lucas Verdú , no que destaca os 
seguintes fatos como significativos para sua configuração: a crise do formalismo jurídico e a tentativa de assentar um conceito 
substantivo de Constituição; a crise do Estado liberal de Direito e as críticas antiliberais apresentadas contra ele; a aparição dos 
regimes autoritários e totalitários que atacam o conceito demoliberal de Constituição e as instituições correspondentes; a 
culminação da Teoria do Estado com a doutrina de Kelsen e superação daquela por Heller.
É de se questionar se esse é mesmo o lugar de nascimento da ou se, mais precisamente, seria 
o momento de formação da alemã em particular. Independentemente disso, é seguro afirmar da 
importância das discussões estabelecidas no episódio da (

), bem como da influência que tais formulações tiveram e têm 
no debate geral sobre o fenômeno constitucional.
Com a disciplina, objetiva-se discutir cinco das propostas mais relevantes para esse debate, tendo como principal foco de análise 
suas variações epistemológicas e metodológicas. A primeira delas é a apresentada por Georg Jellinek no seu 

(1900), que, embora anteceda o debate weimariano, o influencia de modo determinante.
A segunda é a encontrada no (1925) de Hans Kelsen, obra na qual o autor consolida alguns dos aportes 
metodológicos que vinha desenvolvendo em vários trabalhos desde 1911. As formulações de Kelsen representam um ponto de 
inflexão na discussão sobre o , gerando uma série de respostas bastante relevantes.
Assim, a terceira leitura a ser debatida é a de Carl Schmitt, responsável pela primeira obra nomeada 
(1928). Ela será seguida pela reflexão acerca do (1928), de Rudolf Smend, na qual o autor 



PLANO DE ENSINO

Faculdade de Direito da UFMG | Programa de Pós-Graduação em Direito 

Av. João Pinheiro, 100 11º andar Ed. Villas Bôas Belo Horizonte, Brasil 30130-180
www.pos.direito.ufmg.br pos@direito.ufmg.br 55 31 3409-8636

desenvolve sua teoria da integração como base de uma visão dialética do fenômeno constitucional, que se fundamenta em uma
.

Por fim, a obra que fecha esse arco é a (1934) de Hermann Heller, postumamente publicada. Em vida, a 
principal contribuição de Heller para o debate foi seu (1927), contudo, é no que se expressam
mais claramente os pressupostos metodológicos de sua Teoria do Estado como ciência da realidade.
A disciplina será organizada em sistema de seminários, estruturados a partir de um sistema de relatoria rotativa entre os/as 
inscritos/as, combinados com debates entre os/as participantes. Assim, cada sessão tomará capítulos/partes das obras
mencionadas como ponto de partida das discussões, a serem desenvolvidas e ampliadas a partir da bibliografia e 
aprofundamentos complementares.
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Os textos da bibliografia básica, que serão diretamente trabalhados nas sessões, serão disponibilizados em idioma espanhol.


